
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
Secretaria Municipal de Cultura e Juventude 

 

EDITAL   N º 011/2023 DE CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS PARA COMPOR AS 

COMISSÕES AVALIADORAS DOS EDITAIS REFERENTES À 

 LEI FEDERAL PAULO GUSTAVO 

 

 
O MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E JUVENTUDE, torna público o presente Edital   para Credenciamento de Pareceristas 
Culturais para atuarem na análise de Propostas culturais inscritos nos Editais publicados em 
atendimento a Lei Federal Paulo Gustavo (Lei Complementar n.º 195, de 08 de julho de 2022), 
para prestação dos serviços em conformidade com as condições  e exigências estabelecidas neste 
Edital   e seus anexos. 
 
 
1.DO OBJETO 
 

O objeto do presente Edital   é o credenciamento de pessoas físicas ou pessoas jurídicas para 

exercerem as funções de Pareceristas, para análise e emissão de parecer técnico considerando os 

segmentos artísticos e culturais, para pontuação e classificação nas Propostas dos Editais de 

premiação, a seguir: 

 

1.1.  Edital   de premiação de Propostas para produções de curtas metragens (de 5 a 30 minutos de 
duração);  
 
1.2. Edital   de premiação de Propostas de longas metragens/telefimes/pilotos de series (tvs aberta e 
por assinatura); 
 
1.3. Edital   de premiação de Propostas de produção de conteúdos audiovisuais nos formatos digitais 
(videoclipes, álbuns musicais, podcasts/vedeocasts e correlatos); 
 
1.4. Edital   de premiação de Propostas de produção de aplicativo de game para dispositivos móveis 
(celulares, tablets e etc.); 
 
1.5. Edital   de premiação de Propostas para espaços periféricos de exibição de filmes (cinemas de 
rua comunitários e ou itinerantes); 
 
1.6. Edital   de premiação de Propostas para incubação de startups audiovisuais; 
  
1.7. Edital   de premiação de Propostas para a realização de mostras de cinema e exibições de 
filmes; 
 
1.8. Edital   de premiação de inscritos para recebimento de bolsa para formação e qualifcação de 
novos produtores; 
 
1.9 Edital   de premiação de Propostas para formação técnica e apoio a cineclubes (grêmios 
estudantis e coletivos culturais); 
 
1.10. Edital   de premiação de Propostas de preservação e manutenção de acervos audiovisuais da 
memória; 
 
1.11. Edital   de premiação de Propostas de incentivo à cultura – culturas identitárias; 
 



1.12. Edital   de premiação de Propostas de incentivo à cultura – linguagens livres; 
 
1.13. Edital   de premiação de Propostas de incetivo à cultura – territórios culturais descentralizados; 
 
1.14. Edital   de premição de Propostas de premiação de incentivo a cultura – premiação por histórico 
de trabalhos artisticos – culturais; 
 
1.15. Edital   de premiação de incentivo a cultura – apoio a Propostas de estimulo a leitura e escrita 
em bibliotecas públicas municipais e fomento a espaços, bibliotecas comunitárias e populares, e 
 
1.16. Edital   de premiação de Propostas de incentivo à cultura – memória e patrimônio. 
 

2. DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO  

2.1 Não poderão participar do processo de credenciamento: dirigentes, agentes públicos efetivos ou 

comissionados vinculados ao Município de São Bernardo do Campo, membros ou suplentes do 

Conselho de Políticas Culturais e do Conselho Diretor do FAC, bem como os cônjuges e parentes até 

o segundo grau; 

2.2 Também não poderá participar do credenciamento, direta ou indiretamente, os autores de 

Propostas culturais apresentados para o Edital  de que foi contratado para a análise técnica; 

2.3 Os inscritos neste credenciamento ficam desde já cientes que, em caso de convocação para 

atuar estão impedidos de elaborar parecer em Propostas elaboradas ou propostas por qualquer 

pessoa com quem tenha vínculo e/ou relação de parentesco, devendo se declarar suspeito para o 

Coordenador do Edital, que irá atribuir a avaliação a outro Parecerista; 

2.4 As disposições supra, aplicam-se aos membros da comissão de seleção/avaliação, e  

2.5 O credenciamento não garantirá a atuação que se refere este Edital, dependendo de convocação 

por parte do Município de São Bernardo do Campo para participação. 

 

3. DA QUALIFICAÇÃO E ATRIBUIÇÕES DOS PARECERISTAS 

3.1 Recomenda-se que os Pareceristas classificados para a prestação de serviços técnicos 

especializados de análise e emissão de parecer técnico de Propostas culturais, além dos requisitos 

previstos nos Anexos do presente Edital, devem:  

a) Exercer as atividades de avaliação e emissão de parecer técnico, sobre os Propostas 

culturais inscritas e/ou habilitadas seguindo os critérios do Edital   para o qual o projeto foi 

proposto e as orientações dos coordenadores do Edital; 

b) Ler e seguir integralmente os Editais no qual atuará como Parecerista; 

c) Apreciar, analisar e avaliar, as Propostas culturais habilitadas, de acordo com os critérios 

estabelecidos no Edital   disponibilizado ao Parecerista, para atuação; 

d) Emitir diligências, quando for necessário; 

e) O Parecerista se compromete a registrar o  p a r e c e r  t é c n i c o  mediante formulário 

específico, redigindo este parecer com impessoalidade, clareza e concisão, a fim de registrar os 

fundamentos da pontuação atribuída as Propostas analisada; 

f) Facilidade no manuseio do computador e utilização da internet para realização das avaliação 

por meio de plataforma on-line; 

g) Analisar a planilha orçamentária, verificando a adequação dos itens solicitados e a 

compatibilidade dos preços apresentados na planilha da proposta com os valores praticados pelo 



mercado, e 

h) Comparecer às reuniões presencialmente ou via meio eletrônico nas datas definidas ou 

quando convocado, destinada às orientações, conclusões das análise das Propostas e/ou 

decisões, ou por outro motivo relacinado aos Propostas inscritos. 

 

3.2. Nas Propostas inscritas nos Editais da Lei Paulo Gustavo, a Avaliação Técnica e de Mérito 

Cultural (reconhecimento e/ou contribuição às artes e cultura) refere-se à identificação de aspectos 

relevantes do projeto cultural, realizada através da atribuição fundamentada de notas a todos os 

quesitos gerais e específicos descritos nos Editais de seleção, bem como a análise técnica da 

planilha orçamentária, na qual caberá ao profissional emitir parecer sobre a adequação dos itens 

solicitados e a compatibilidade dos preços apresentados na planilha orçamentária da proposta com 

os valores praticados pelo mercado.  

 
4. DAS FASES DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO  

4.1 O credenciamento será composto de duas fases:  

   a) Inscrição, e 

   b) Seleção mediante avaliação da documentação apresentada.  

4.2 Os atos que consistem cada uma das fases estão descritos nos itens a seguir.  

 

5. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO  

5.1 Antes de efetuar a inscrição no processo de credenciamento, o interessado deverá conhecer o 

Edital  em sua íntegra e certificar-se de que preenche os requisitos exigidos; 

5.1.2 A inscrição é gratuita e deverá ser realizada exclusivamente via internet, por meio do 

preenchimento do formulário disponibilizado no sítio eletrônico 

https://www.saobernardo.sp.gov.br/web/cultura, entre às 08h do dia 28 de agosto de 2023 e às 

18h do dia 26 de agosto de 2023, considerado o horário oficial de Brasília; 

5.1.3 No ato da inscrição o interessado poderá optar por até 02 (dois) Editais do qual se considere 

apto a participar, cabendo à Secretaria Municipal de Cultura e Juventude a análise dos documentos 

comprobatórios, hábeis e capazes a demonstrar a capacidade técnica do interessado inscrito e a 

escolha de qual dos Editais indicados poderá vir a atuar como Parecerista, desde que seja 

contemplado em um dos Editais escolhidos e esta vaga não tenha sido preenchida pelos 

antecessores melhores classificados; 

5.1.4 Os interessados no processo de credenciamento deverão possuir acesso a computador, 

internet, e demais equipamentos necessários para a avaliação das Propostas e para realização de 

videoconferência, quando necessária;  

5.1.5 A infraestrutura de que trata o item 5.1.4 ficará sob a responsabilidade do Parecerista, sendo 

vedado qualquer tipo de ressarcimento;  

5.1.6 A pessoa física/jurídica interessada em efetuar a inscrição no processo de credenciamento é a 

única responsável pelos ônus decorrente da apresentação, qualidade visual, conteúdo dos arquivos 

e informações apresentadas; 

5.1.7 A inscrição que não contiver toda a documentação descrita neste Edital   será desconsiderada 

e o interessado será desclassificado, não cabendo recurso administrativo que visa à 

complementação de documentação; 



5.1.8 Após processo de seleção e credenciamento, para aqueles que forem designados para atuar 

na Avaliação Técnica e de Mérito Cultural, serão solicitados documentos relacionados à regularidade 

jurídica e fiscal e outros que serão necessários para a efetiva prestação de serviços; 

5.1.9 A irregularidade dos documentos apresentados, verificada a qualquer tempo, acarretará na 

cassação da inscrição e descredenciamento; 

5.1.10 Ficam os candidatos inscritos sujeitos às sanções administrativas, cíveis, e penais cabíveis 

caso apresentem qualquer declaração ou documento falso; 

5.1.11 Não serão aceitas as inscrições e documentos comprobatórios fora do período estabelecido 

neste Edital ; 

5.1.12 Será de inteira responsabilidade dos proponentes a atualização de dados cadastrais 

informados para contato, inclusive após o término do período de inscrições, para viabilizar qualquer 

comunicação que se faça necessária, que pode ser encaminhada através do e-mail: 

leipaulogustavo@saobernardo.sp.gov.br, com o assunto: “Atualização de dados do Parecerista”; 

5.1.13 Ao efetivar a inscrição e conseqüente envio dos documentos requisitados, a pessoa 

física/jurídica receberá um e-mail confirmando sua inscrição junto à Secretaria Municipal de Cultura e 

Juventude; 

5.1.14 A Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, não se responsabilizará por eventuais 

problemas técnicos relacionados às mídias digitais e/ou envio de inscrição por parte do proponente, 

compromete-se apenas em responder o e-mail confirmando o recebimento da inscrição, conforme o 

Item 5.1.13, e 

5.1.15 Caso exista mais de uma inscrição com o mesmo Cadastro, será considerada apenas a última 

inscrição realizada.  

 

5.2 PESSOA FÍSICA 

Para a inscrição da PESSOA FÍSICA deverá o proponente, obrigatoriamente anexar os documentos 

abaixo: 

a) Cópia do Registro Geral (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) que prove idade igual ou 

superior a 18 anos;  

b) Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); caso a numeração deste não esteja inclusa na 

cópia do RG ou da CNH;  

c) Número do E-social;  

d) Currículo completo;  

e) Portfólio profissional, contendo material impresso ou links para arquivos digitais que indiquem e 

comprovem os trabalhos realizados nas áreas de inscrição; 

f)Certificados ou diploma de ensino superior, formação técnica, acadêmica e/ou de participação 

em outros cursos e Propostas que comprovem conhecimento técnico e/ou artístico na área 

específica e outros documentos que comprovem a experiência e tempo de atuação na área, tais 

como: clipping de mídia, materiais gráficos, publicações, entre outros documentos 

comprobatórios, e 

 

g) Dados Bancários – Banco – agência e conta corrente. 

 

5.3 PESSOA JURÍDICA 

mailto:leipaulogustavo@saobernardo.sp.gov.br


Para a inscrição da PESSOA JURÍDICA deverá o proponente, obrigatoriamente anexar os 

documentos abaixo: 

a) Comprovante de Inscrição de CNPJ, obtida através do endereço eletrônico: 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/ cnpjreva_solicitacao.asp;  

b) Comprovante que evidencie a existência regular da pessoa jurídica: Contrato Social, Estatuto, 

Certificação digital para MEI (Micro Empreendedor Individual), etc.;  

c) Indicação da Pessoa Física que irá executar os trabalhos relativos aos pareceres;  

d)Caso a pessoa física não faça parte da representação legal da pessoa jurídica, deverá 

apresentar uma declaração de que, caso seja credenciada e escolhida para a execução dos 

pareceres, deverá comprovar a época, qual o vínculo da pessoa física com a referida Empresa; 

 
e)Certificados ou diploma de ensino superior, formação técnica, acadêmica e/ou de participação 

em outros cursos e Propostas que comprovem conhecimento técnico e/ou artístico na área 

específica e outros documentos que comprovem a experiência e tempo de atuação na área, tais 

como: clipping de mídia, materiais gráficos, publicaçentre outros documentos comprobatórios, 

da pessoa física indicada no item anterior; 

 

f)Certidão Negativa de Débitos (ou positiva com efeito de negativa) relativos a CréditosTributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, válida, obtida através do endereço 
eletrônico:https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/ 
CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?tipo=1; 
 

g)Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), válida, obtida 
através do endereço eletrônico www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Governo/Asp/crf.asp; 

 

h)Certidão Negativa de débitos trabalhistas (ou positiva com efeito de negativa), válida, obtida 
através do endereço eletrônico www.tst.jus.br/certidao/.; 
 

i)Indicar, no ato da inscrição, conta corrente pessoa Jurídica, na qual deseja receber a 
remuneração, caso seja contratado, e 
 

j)Declarações de Concordância com os Termos do Edital  , que deverá ser selecionada para a 

efetivação do cadastro. 

 

5.4 DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Para análise e classificação dos proponentes serão necessários as aptidões descritas nos Anexos I, 

II, III e IV, bem como a juntada dos documentos complementares abaixo listados: 

a) documentações comprobatórias em relação às informações apresentadas no currículo, como: 

cópias de certificados e diplomas que comprovem a formação acadêmica; Documentos, constando 

datas, que comprovem a experiência do candidato na área cultural pretendida, 

publicações/reportagens, materiais de divulgação com referência de função, contratos de trabalho, e 

declarações emitidas por instituições (públicas ou privadas, grupos, associações); bem como 

documentos que comprovem a experiência em análise e emissão de parecer, experiência 

profissional em arte e cultura inclusiva e a experiência profissional na área de elaboração e/ou 

gestão de políticas culturais. Não serão aceitos documentos enviados por meio de links, e  

b) declarar no ato da inscrição, sob as penas da Lei, de que não foi apenado(a) com suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Poder Público Municipal, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos, bem como, não incorre nos demais impedimentos previstos 

http://www.tst.jus.br/certidao/


nos itens 2.2 e 2.3 do Edital  . 

 

 
 

6.DOS CRITÉRIOS E DA CLASSIFICAÇÃO DOS HABILITADOS 

6.1 Os documentos enviados pelos interessados, serão analisados conforme critérios estabelecidos 

no presente Edital   pela Comissão Organizadora da Lei Paulo Gustavo. 

 

6.2 Compete à Comissão organizadora da Lei Federal Paulo Gustavoanalisar todos os 

documentos comprobatórios da experiência técnica profissional dos inscritos, de acordo com os 

critérios e atribuição da pontuação abaixo: 

 

Itens Critérios de Avaliação Pontuação 

1 Experiência na análise de 
Propostas em editais e concursos 
na área cultural nos últimos 10 
anos. 

1,5 pontos por cada 
participação em 
comissões de análise de 
Propostas culturais 

Até 15 pontos 

2 Experiência profissional, na área 
cultural solicitada para 
credenciamento, nos últimos 10 
anos. 

1,5 pontos por ano de 
experiência 

Até 15 pontos 

3* Experiência profissional na área 
de elaboração e/ou gestão de 
políticas culturais nos últimos 10 
anos. 

Um ponto por ano de 
experiência 

Até 5 pontos 

4 Experiência profissional em arte e 
cultura inclusiva nos últimos 10 
anos. 

Um ponto por ano de 
experiência 

Até 5 pontos 

5 Formação em arte e cultura 
inclusiva. 

Um ponto, comprovada 
a capacitação/formação 
na área, com duração 
mínima de 40h 

1 ponto 

6 Formação Acadêmica (A 
pontuação não é cumulativa). 

Doutorado ou pós-
doutorado concluído em 
área cultural ou afim 

05 pontos 

Mestrado concluído em 
área cultural ou afim 

04 pontos 

Especialização 
concluída em área 
cultural ou afim 

3,5 pontos 

Nível superior concluído 
em área cultural ou afim 

03 pontos 

Especialização 
concluída em qualquer 
área 

2,5 pontos 

Nível superior concluído 
em qualquer área 

02 pontos 

Nível Técnico concluído 
em área cultural ou afim 

01 ponto 



7 Inclusão nas políticas afirmativas 
determinadas pela legislação 
(negros, indígenas, mulheres, 
pessoas com deficiência ou que 
se enquadrem no perfil 
LGBTQIA+). 

Um ponto por cada item 
inclusivo 

Até 4 pontos 

Total: 50 pontos 

 

 

 

6.3 Não serão credenciados os inscritos que obtiverem pontuação inferior a 20 (vinte) pontos; 

 

6.4 Não será atribuida pontuação às atividades despenhadas que não forem devidamente 

comprovadas; 

 

6.5 Para comprovação da inclusão nas politicas afirmativas a que trata o Item 7 da tabela, deverá 

ser indicada através de autodeclaração disponível na inscrição; 

  

6.6 O critério de desempate será a maior pontuação atribuida no Item 1, se o empate permanecer 

será considerada a maior pontuação do Item 2; 

 

6.7 O resultado preliminar será publicado no Jornal Noticias do Município, e, no sitio eletrônico da 

Secretaria Municipal de Cultura e Juventude; 

. 

6.8 Contra a decisão, caberá recurso fundamentado e específico destinado à Secretária de Cultura 

e Juventude e deverá ser encaminhados através do e-

mail:leipaulogustavo@saobernardo.sp.gov.br; 

 

6.9 Os recursos de que trata o Item 6.8 deverão ser apresentados no prazo de 05 (cinco) dias uteis 

a contar do primeiro dia util posterior à publicação do resultado, não cabendo recurso administrativo 

da decisão após esta fase; 

 

6.10 Não será permitida a complementação de documentos por ocasião da interposição do recurso, 

bem como não serão atenddas solicitações de reavaliação por preenchimento equivocado do 

formulário de inscrição; 

 

6.11 O resultado final, com a ordem de classificação dos habilitados se dará de acordo com a 

pontuação obtida pela somatória dos pontos relativos aos requisitos de experiência e formação, 

conforme critérios estabelecidos no Edital   e será publicado no Jornal Noticias do Município, e, no 

sitio eletrônico da Secretaria Municipal de Cultura e Juventude; 

 

6.12 O resultado final  será homologado pelo Secretário de Cultura e Juventude; 

 

6.13 Os credenciados serão convocados segundo a ordem decrescente de classificação e 

conforme a necessidade identificada pela Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, os quais 

receberão por e-mail a carta-contrato; 

 
6.14 A Carta-Contrato deverá ser preenchida, assinada e devolvida através do e-mail em até 05 

(cinco) dias uteis do recebimento da mesma; 

 
6.15 O credenciado que receber e não enviar o e-mail com a Carta-Contrato no prazo estabelecido 

no item 6.14 deste Edital   será considerado como desistente ao direito de contratação (renuncia 

tácita), pelo que será convocado o credenciado subsequente na ordem de classificação, e     assim 



por diante, até que se efetive a contratação; 

 
6.16 A convocação do selecionado será oficializada através da contratação exclusiva para esta 

prestação de serviço como Parecerista para análise de Propostas Culturais inscritas no Editais 

publicados em atendimento a Lei Federal  Paulo Gustavo; 

 
6.17 A contratação do Parecerista se dará pelo período de avaliação das Propostas recebidas nos 

Editais elencados no Item 1. 

 
6.18 Havendo necessidade de prorrogação de prazo de vigência do contrato, tal decisão ficará a 

cargo da Secretaria Municipal de Cultura e Juventude de São Bernardo do Campo, e 

 

6.19 Não serão contratados os selecionados como pessoa jurídica que  não apresentarem 

regularidade jurídica e fiscal. 

 

7. DA INDICAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO TÉCNICA E DE MÉRITO CULTURAL RELATIVOS AOS 

PROPOSTAS INSCRITOS  

7.1 Os processos para análise serão distribuídos aos membros credenciados por segmento ao qual a 

proposta pertence, com ordem de distribuição definida por ordem de classificação no Edital ; 

7.2 O Parecerista classificado está obrigado a cumprir o prazo determinado pela Secretaria Municipal 

de Cultura e Juventude, sendo que este não poderá ser inferior a 05 (cinco) dias úteis, para entrega 

das análises do conjunto dos Propostas submetidos à sua avaliação;  

7.3 O prazo de que trata o item anterior será determinado conforme o volume de Propostas 

recebidos dos proponentes para análise, podendo ser prorrogado, por uma única vez, mediante 

solicitação, que deverá ser deliberada por esta Secretaria; 

7.4 Caso haja questionamento do interessado acerca de itens do parecer, o Parecerista responsável 

pelo processo será notificado a prestar esclarecimentos no prazo de 05 (cinco) dias, úteis, a partir do 

dia seguinte ao dia do recebimento do questionamento, e 

7.5 Os esclarecimentos e análises prestados pelos Pareceristas, após a emissão do parecer, não 

darão ensejo à nova remuneração.  

 

8. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO  

8.1 Os profissionais responsáveis pela avaliação Técnica e de Mérito Cultural farão jus à 

remuneração que guarda relação com valores compatíveis com o preço praticado no mercado, 

conforme os critérios e os valores definidos a seguir:  

8.2 Lote de 01 a 50 Propostas com valores de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) de premiação: Valor 

de Remuneração: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e para Propostas excedentes R$ 70,00 (setenta 

reais) por proposta;  

8.3 Lote de 01 a 50 Propostas acima de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) de premiação: 

Valor de Remuneração: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), e para Propostas excedentes 

R$100,00 (cem reais) por proposta;  

8.4 A remuneração de que trata o item é fixa e irreajustável, sendo vedado o pagamento de qualquer 

sobretaxa em relação à tabela adotada.  

8.5 O pagamento pelo serviço prestado referente à análise das Propostas inscritos será realizado 

com o encaminhamento do parecer final, e conseqüente atestação, e 

8.6 O pagamento pelo serviço terá incidência de impostos devidos conforme legislação vigente. 



 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
9.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, ao Município poderá, garantida a defesa prévia, aplicar 

à Contratada o descrendenciamento do Parecerista. 

. 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

10.1 A despesa decorrente da contratação de profissionais para exercerem as atividades de 

Avaliação Técnica e de Mérito Cultural das Propostas inscritas será proveniente do repasse da lei 

Federal Paulo Gustavo. 

 

11. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO  

11.1 A vigência do credenciamento é de 1 (um) ano a partir da homologação do resultado final. 

  

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
12.1 O Parecerista credenciado declara estar de acordo com os termos do presente Edital  , 

implicando na prévia, integral e automática concordância das normas deste Edital ; 

 
 
12.2 A qualquer tempo, esse Edital   poderá ser alterado, revogado ou anulado, no todo ou em 

parte, por motivo de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer 

natureza; 

 
 
12.3 Não serão aceitas as inscrições e documentos comprobatórios fora do período estabelecido 

neste Edital , salvo por decisão da Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, a seu critério; 

 
 
12.4A falta de qualquer um dos documentos descritos no item 5.2 e 5.3, deste Edital   implicará na 

inabilitação da inscrição; 

 

12.5 O presente Edital e os seu Anexo estarão disponíveis no sítio eletrônico: 

https://www.saobernardo.sp.gov.br/web/cultura; 

 

12.6 Demais informações podem ser obtidas através do e-mail: 

leipaulogustavo@saobernardo.sp.gov.br; 

 

12.7 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste 

Edital ; 

  



12.8 Não será concedida nenhuma forma de indenização pela não utilização dos serviços do 

profissional que foi classificado, mas que não prestou os serviços de análise de análise das 

Propostas; 

12.9 Fica eleito o Foro da Comarca de São Bernardo do campo para dirimir eventuais questões 

decorrentes deste Edital , e 

12.10 Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de Cultura e Juventude.  

 

 

GSC, 25 de  Agosto de 2023. 

 

ALESSANDRO DA SILVA 

Secretário de Cultura e Juventude 


